
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Pedido de Providências Nº 71/2023

Câmara Municipal de Campo Largo - PR

MÁRCIO ÃNGELO BERALDO, Vereador, que este subscreve, no
exercício de suas atribuições regimentais, vem, com o devido acatamento, perante
aos demais Vereadores desta Casa Legislativa, solicitar a aprovação do presente
pedido, para que seja encaminhado PEDIDO DE PROVIDÉNCIAS, ao Poder
Executivodeste Município requerendo, REGULAMENTAQÃO DA LEI Nº 3.558 DE

20 DE MARÇO DE 2023, CUJA SÚMULA “INSTITUI A SEMANA DE

CONSCIENTIZAQÃO E COMBATE AOS CRIMES NA INTERNET NAS ESCOLAS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO,

CONFORME ESPECIFICA”.
A presente solicitação se justifica tendo em vista ser prerrogativa do

Poder ExecutivoMunicipal, a regulamentação e aplicabilidade da Lei supracitada.
A Lei nº 3558/2023, visa orientar crianças e adolescentes da rede

pública de ensino de Campo Largo, sobre as mais diversas ações praticadas por
criminosos que (azem uso da internet para iludir e conquistar suas vítimas.

Deste modo, a regulamentação se faz urgente aos tempos em que
estamos vivendo, pois a todo momento se ouve notícias de crimes promovidos na
internet por criminosos que visam, principalmente, o público infanto-juvenil.

Sabemos que a educação é a porta de entrada para a orientação e
prevenção que se faz necessário a nossas crianças e adolescentes e a

aplicabilidade da Lei é a partida para a execução das práticas propostas.

Termos em que pede deferimento.

Oampo Largo-PR,Oôfmaio de 2023.
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